
REF.-AN0/2017
CONVENIO FEDERAL- 2017

1. DADOS CADASTRAIS DA EXECUTORA

Nome: Associação Filantrópica de Marília .
CNPJ: 52.051.273í0001-69
Endereço: Rua Adolfo Pinto, n" 330

Cep: í7510-180

Telefone: (14) 3433-5057

Bairro: Vila São Paulo.

Município: Marília/SP.

Ernaí l: filantropicamar!liasp@gmaíl.com

Responsável Legal: Diretor Presidente Rornildo Raineri Junior

ll. CARACTERIZACÃOSÓClO ECONÔMICA DO MUNIGÍPIO
A cidade de Marllia está localizada na Xi região àdrninlstratrva e no

oeste paulista a 443 km da capital do Estado de São Paulo.
O programa será executado na Associação Filantrópica de Marília e

atenderá crianças e adolescentes em situação de risco, encaminhados

pelo Poder Judiciário da Comarca de Marília, e Conselho Tutel5ãrda

cidade de Marília. O município de Marília apesar de localizado em uma'
região pobre do Estado de Sã? Paulo apresenta condições favoráveis no

•
que diz respeito a sua dimensão econômica. Seu Parque Industrial é

destaque na região, no setor Alimentício e Metalúrgico desfrutando ele um

Comércio Varejista de ampla influência micro região, destacando setores

de Serviços como Saúde, Educação e Assistência Social,

esporte.

m. DO PROJS



• Programa/Projeto: Associação Filantrópica de Maríh.a •...s

acolhimento institucional para crianças e adolescentes

• Proteção Social Especial: alta complexidade

• Horário de Atendimento: 24 horas/ 7 dias (ininterrupto)

• Capacidade de Atendimento: 20

• Numero de atendidos: 07

• Abrangência: Municipal
• Nome do Responsável: Suely Aparecida Espadoto Escobal

Assistente social CRESS 36672

IV. DIAGNÓSTICO/JUSTIFICATIVA DA PROPOSTA

A Associação Filantrópica de Marília, fundada em 31 de outubro de

1942, é uma entidade civil e sem fins lucrativos. Considerando a

importância da manutenção deste serviço de acolhimento e

no Município de Marilia, Com a transformação dos valores culturais no
contexto social a família tem passado por muitas trartsformaçõge,
adaptações e nos dias atuais, ainda passa por muitas rpbdificações em

seus conceitos, suas funções perante a sociedade, Assim 'a entidade tem

a finalidade de atender crianças e adolescentes em situação de risco

pessoal e. social, com seus direitos ameaçados e/ou violados, visando

proteção.especial temporária/acolhimento institucional, conforme previsto

pt1:.l9>,E~tatutoda Criança e do Adolescente (Lei n" 8.069).
ente é oferecido para crianças e adolescentes do sexo

dois aos oezclto'anos de idade incompletos, encaminhados
Comarca de Marília/SP: prcporcionandc aos

educação, saúde, vestuário, cultura,

vínculos famHiérese



econlzao E::statufo da Criança e ~aoiescen

de aco!híméhtq instítucional é uma medida provisória

1O'l).

Tais problemas
ocasionando desestrutura familiar e separação da criança e
da familia, sendo assim os núcleos familiares se

incapazes, deixando dê cumprir a proteção e a segurança

proporcionar aos seus filhos as condições elementares que devem

asseguradas. ·
Este plano de trabalho tem como objetivo despertar a conscíenttzaçáe

para a urgência do problema buscando a construção de uma cultura de
rr.+a,.. ..:;;.("\e respeito aos direitos humanos, favorecendo o fortalecimento

familiares e comunitários, o desenvo!vimí.~nfo de

das crianças e adolescentes acolhidos e o empode[am-. . .

ASSO CL'-\CAO Fll,l\NTRÓPICA

famílias através das políticas sociais.

O 00 PROJETO

©bletivo Geral:
Acolher em caráter provisório crianças e adolesóêhtés .do sexó

mascutinc., em situação de risco pessoal e social.' cuj§is farníllçis .ou

responsáveis encontram-se impossibilitados de cumprir sua

de culdade e proteção.

• ©bjetivô<Eis.gecífico:
rvç;çãó dos vínculos familiares, salvo
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•
Inclusão social das famílias,

serviços públicos, programas comunitários e
governo.

VI. PUBLICO ALVO

Atender crianças e adolescentes, do sexo masculino em situação de

risco pessoal e social, de 02 aos 18 anos de .idade incompletos,
encaminhados pelo Poder Judiciário da Comarca de Marílía/S, como
medida protetíva de acolhirnecto

VII. META

Atender 15 (quinze) crianças e adolescentes encaminhados pela Van;3

da Infância e Juventude da .comarca, e Conselho Tutelar da cidade de
Marília/SP.

vm. OPERACIONALIZAÇÃO

O prese.nte plano de trabalho será desenvolvido a partir do ano de
2017.

• Acolhírnento acolhedor, preservando a identidade e história de

vida de cada criança e adolescente - realizado pela equipe:

• Proporcionamos uma alimentação básica, atendendo as

necessfdaces essenciais das crianças e adolescentes, buscando

melhorar suas capacidades físicas e mentais, sendo, fornecido
cinco refeições diárias. .
Efetuar tratamentos, medicamentos, servíços.espeéialízados:

orno apoio necessário a família para o atendimento a suas

•
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unhas, cabelos limpos e cortados,

pessoais e uso de vestuário adequado e

com encaminhamentos e acompanharãantos mé<;lióos.

• O trabalho educativo é todo o processo de desenvoivít:nento da
capacidade física, intelectual e moral do ser humano, visando
melhorar sua integração social.

• Providência quanto à documentação, prontuário e relatórios das

crianças e adolescentes - realizada pela assistente social,

• Elaboração do Plano Individual de Atendimento (PIA) - elaborado
pela assistente social;

• As crianças e adolescentes serão acompanhadas diariamente
pelos monitores, nas atividades de orientação individual e em
grupo;

• Apoio escolar oferecido na entidade, pelos monitores e

funcionários da Entidade.

• Atendimento, orientação e encaminhamento necessário

famílias das crianças e adolescentes acolhidas realizado

assistente social;

• Garantia de ambiente nos padrões de higiene, salubridade,
segurança e conforto;

• Garantia de alimentação adequada a necessidades especlficas, ..

As crianças e adolescentes serão matriculados na rede pública de

ensino e saúde, considerando a localização do serviço de.
acolhimento;

Acompanhamento de um técnico nas vislt.as periódicas dos

familiares aos acolhidos

Garantia da participação na vida comunitária, das ::~2:-;.as e
adolescentes;

• Os
mercado de.

j



• Capacitar e orientar a equipe de trabalho para o

das ações dentro dos parâmetros das orientações técnicas do

serviço de acolhimento.

O serviço de acolhimento institucional são organizadas de acordo com

os princípios, diretrizes e orientações estabelecidos pelo Estatuto da Criança e

do Adolescente e das Orientações Técnicas: Serviço de Acolhimento para

Crianças e Adolescentes.

IX. ARTICULAÇÃO EM REDE
O serviço de acolhimento institucional garantirá a medida protetiva às

crianças e adolescentes através da articulação da rede de serviços. ~
disponibilizada no município.

X. IMPACTO SOCIAL ESPERADO

• Construção da autonomia;

• Retorno das crianças e adolescentes ao ambiente familiar e com

seus direitos garantidos;

• Crianças e adolescentes e suas familias com direitos

socioassistenciais garantidos;

XI. RECURSOS HUMANOS

• FH mantidos gela Entidade: o atendimento no serviço de

acolhimento ocorre 24 horas/7 dias ininterruptos.
Quantidade--i---·-car.·~-·---i-···- Formação 1 Carga Horárlãl

: 1 1 . 1
1 1 ! Semanal j

01·-----··· ·-+Ãssistente sàc13f -:--supei-iõr 1--~11
: j f
' . !·----r Auxiliar de j---E-;;sioo--1······-12,r36ii .·<k~z;;
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FUNCIONARIOS CEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE

MARILIA.

01

01 ~Auxiliar Escrita
1

1 Superior 40 horas

A l..,stt:uiçãoé dec arada utilidade publica pelos Poderes Executivos: Munidpàl

le. 1.603 de í7/05í55; e esta inscrita nos órgãos competentes conforme

previste na legislação:

nse.ho Municipa' ccs c.retos ca criança e do adolescente -n 04/96

Conselno t.1unic,ca' da r=..ss:s~ênciasocial-nº 25í96

Cacastro Na:do-:a. ee ?essoa jurídica-CNPJ nº 52.051.273/0001-69

Cerccãc ~=e!'"c.~ónado -.-:bunal de Contas.

Rsç"".a"7ca·2e.::e:-:as fazendas Publica ( certidão negativa de débitos de

ffib1...:-::sde contas co Estado )
Reç-.slicade cem ·.~SS, constando certidão negativa de débitos (CND)

F..:nccc2 ça ...arria por tempo de serviço (FGTS), constando certificado

Cerccãc ítegat.Jade débitos trabalhista (lei 12.440/2011)
..

Au·a;a ce ~•...ncíonarnento:



certificado pela Vigilância Sanltârf--
CEVS.0112017

Certificado de entidades Beneficentes de Assistência Social- CEBAS

Alvará do Corpo de Bombeiros- Projeto em Elaboração

XII. PARCEIROS COLABORADORES COM A ENTIDADE

• Prefeitura Municipal de Marília e Secretarias;
• DRADS;

• UNIMED Marília;

• CMDCA;

• CMAS;

• Conselho Tutelar. de Marília;

• Poder Judiciário de Marília;

• Polícia Cívil e Militar;

• Empresas privadas e pessoas físicas: Brahma Excelente, Carino

Alimentos, Supermercado Tauste, Contábil Assessoria

Empresarial l TDA, Marilan Alimentos, - Companhia Natural,. .
Andaluz Fomento Mercantil, Hidráulica Santo Antonio,
Rodrigues, Escritório Líder, entre outros.

MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

• Reunião com Diretoria, funcionários e técnicos;

• Reunião de equipe, quinzenal, sobre os casos atendidos;

Encaminhamento de relatórios· de acordo com solicitação dos
eiras;

• tórtos semestrais ou quando se fizerem necessários-ao Juiz da

Infância e Juventude da Comarca de Marília - e ecui::e
técriiêado Fórum, CRASE CREAS sobre os acolhidos;



• Registro sistemático dos casos atendidos.

• No monitoramento, caso a equipe não

traçados, ou seja, contraditórios posteriormente será

novos procedimentos. em função do processo de

serviço de acolhimento.

• A efetuação das reuniões mensais pelos técnicos apresenta como

finalidade o acompanhamento nas ações complementares na rotina
institucional.

Marília, 12 de dezembro 2016.

o ~~-/
SuelyA~'Jo Escobal
Assistente Social

Cress nº 36672
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